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à Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.s 1.9994 de 17 de novembro de 2980

Ratifica concessão do serviço co
letivo à AUTO VJAÇAO MONTE ALVER-
iNE LTDA.

_0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL. no uso
de suas atribuições conferidas pelo artigo 14. da Lei Orgânica do
Município, e na conformidade da Lei n.s 1.557, de 25 de iulho de
1975, J * *

DECRETA:

Artigo.1 S _ É ratificada, nos termos da Lei
1.557, de 25 de julho de 1975, a concessão atribuida a AUTO V1AÇAO
MONTE ALVERNE LTDA., do serviço de transporte coletivo municpal en
tre a cidade e as localidades do interior, a saber:

a) As segundas-feiras:

1.8 - DE LINha CHAVES, via Linha Saraiva, Linha Bra
sil. Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral até
a cidade de Santa Cruz do Sul, com saída as 11,00 hrs., retornando
da rodoviária as 15.45 hrs.(quinze horas e quarenta e cinco minutosX

2.5 _ LINHA CHAVES, via Linha Botaão, Pinheiro Ma
chado, Vitorino Monteiro, Monte Alverne. Linha Araçá, Ceiro Baú.4.?
Linha Nova. Linha Nova, Pinheiral até a cidade de Santa Cruz do'Sul
saida as 5,00hrs., retornando da rodoviária as 16 hrs e 30 minutos.

n . s

3.5 - ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite. Linha
Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne. Linha Araçá. Cerro Baú, Sei--
val, Pinheiral, até a cidade de Santa Cruz do Sul, com saída as....
5.00 hrs., retornando da rodoviária as 17.00 hrs.

4.e - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil. Monte Alver
nene. Linha Araçá. Cerro do Baú. Seival e Pinheiral até a cidade de
Santa Cruz do Sul, com saída as 6.66 hrs e 30 minutos, retornando da
rodoviária as 11 horas e 30 minutos.

5.? - SAO MARTINHO, via Linha Antão, Linha Nova, Li
nha Santa Cruz, até a cidade de Santa Cruz do Sul, com saída às 12 ho
ras e 15 minutos, retornando da rodoviária de Santa Cruz do Sul às
16 horas e 20 minutos.

6.2 - MONTE ALVERNE. via Linha Araçá. Cerro do Baú.
4 « Linha Nova. Linha Nova, Linha Autria e Linha Santa Cruz até a
cidade âe Santa Cruz do Sul, com saída as 12 horas, retornando as
16 horas e 30 minutos.

7.Ze _ PAREDÃO(Gentil Grasel). via Paiedão São Pe
dro. Linha Inverno, até Sinimbu, com saida as 11 horas, í otornando
as 17 horas.
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8.2 - PAREDÃO(TheobaIdo Maas), via São Martinho.
General Osório, Júlio de Castilhos até Monte Alverne, com saída as
11 horas e 30 minutos, retornando as 18 horas(Colegiai).

9.5 _ LINHA SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Al
verne, Linha Araçá, Cerro do Baú, Seival, Pinheiral até a cidade
com saída as 17 horas e 15 minutos retornando após as aulas(Cole-
gial)

b - Às Terças-feiras:

1-e - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Al-
venre. Linha Araçá, Cerro-Baú, Seival* PinKeiral até a cidade, com
saída às 6 horas e 30 minutos, retornando da rodoviária as 11 horas
e 30 minutos.

2.5 _ LINHA CHAVES, via Linha Saraiva, Linha Bra
sil, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival e Pinheiral até
a cidade, com saída as "11 horas, retornando as 15 horas e 45 minutos,

3.2 -ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite. Linha
Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro do Baú, Se_i
vai e Pinheiral até a cidade, retornando, digo, com saída as 11 ho
ras, retornando as 17 horas,.

4.2 - LINHA CHAVES, via Linha Botão, Pinheiro Macha
do, Vitorino Monteiro, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro do Baú. 4.-
Linha Nova, Linha Nova, Pinheiral até a cidade, com saída as 11 ho
ras, retornando as 16 horas e vinte minutos.

5.2 - SÃO MARTINHO, via Linha Antáo, Linha Nova, Li
nha Santa Cruz até a cidade, com saída as 12 horas e 12 minutos, re
tornando as 16 horas e vinte minutos.

6.2 - PAREDÃO(Gentil Grasel), via Paredão São Pe—
dro. Linha Inverno, até Sinimbu, com saída as 11 horas, retornando
as 17 horas.

7.2 - PAREDAO(TheobaIdo Maas), via São Martinho,
General Osório, Júlio de Castilhos até Monte Alverne, com saída as
11 horas, retornando as 18 horas.

8.2 - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil. Monte Al—
verne. Linha Araçá, Cerro Baú, Seival e Pinheiral, até a cidade, com
saída às 17 horas e 15 minutos, retornando após as aulas(colegial).

c - As quartas-feiras:

1.2 - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Alver
ne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral, até a cidade, com saí^
da as 6 horas e 30 minutos, retornando as 11 horas e 30 minutos.

2.2 - LINHA CHAVES, via Linha Saraiva, Linha Brasil
Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral até cidade,
com saída as 11 horas, retornando as 15 horas o 45 minutos.

\



•a a a

• i

UVTO

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Fls. 03

3.2 - ARROIO DO!TIGRE, via Arroio do Leito, Linha
Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro do Baú, Sei^
vai, Pintíeiral até a cidade, com saída as 11 horas, retornando as
17 horas.

4.2 _ LINHA CHAVES, via Linha Botão, Pinheiro.Ma
chado, Vitorino Monteiro, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú t
4.e Linha Nova, Pinheiral até a cidade, com saída as 11 horas, re
tornando as 16 horas e 30 minutos.

5.2 - SÃO .MARTINHO, via linha Botão, Linha Nova ,
Linha Santa Cruz, até a cidade, com'saída as 12 horas e 15 minutos
e retornando as 16 horas e.20 minutos.

6.2 _ PAREDÃO(Gentil Grasel), via Paredão São Pe
dro, Linha Inverno até Sinimbu, com saída as 11 horas, retornando
as 17 horas.

7.2 - PAREDÃO(TheobaIdo Maas), via São Martinho,
General Osório, Júlio de Castilhos até Monte Alverne, com saída
as 11 horas, retornando as 18 horas(colegial).

8.2 - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Alver
ne. Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral até a cidade, com
saída as 17 horas e 15 minutos, retornando após as aulas(colegi ai).

d - Quintas-feiras

1.2 - LINHA SARAIVA,, via Linha Brasil, Monte Al
verne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral até a cidade, com
saída as 6 horas e- 30 minutos, retornando as 11 horas e 30 minutos.

2.2 _ LINHA CHAVES, via Linha Saraiva, Linha Brasil,
Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival e Pinheiral até a ci
dade, com saída as 11 horas, retornando as 15 horas e 45 minutos.

3.2 - ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite, Linha
Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Sei
val, Pinheiral até a cidade, bom saída as 11 horas, retornando as
17 horas.

4.2 _ LINHA CHAVES, via Linha Botão, Pinheiro Ma
chado, Vitorino Monteiro, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú,
4.fi Linha Nova, Pinheiral até a cidade, com saída as 11 horas, re
tornando as 16 horas e 30 minutos.

5.2 - sÃO MARTINHO, via Linha Antão. Linha Nova,
Linha Santa Cruz até a cidade, com saída as 11 horas, retornando as
16 horas e 30 minutos.

-

6.2 - PAREDÃO(Gentil Grasel), via Paredão Sao Pe
dro, Linha Inverno até Sinimbu, com saída as 11 horas, retornando
as 17 horas.
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7.2 _ PAREDÃO(TheobaIdo Maas), via São Martinho.
General Osório, Júlio de Castilhos até Monte Alverne. com saída as
11 horas'retornando as 18 horas(Colegiai).

8.2 - MONTE ALVERNE. via Linha Araçá, Cerro do
Baú, 4.5 Linha Nova, Linha Nova, Linha Autria, Linha Santa Cruz 'até
a cidade, com saída as 12 horas, retornando as 16 horas e 30 minutos.

9.2 - LINHA SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Alver
ne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral, até a cidade, com sai
da as 17 horas e 15 minutos, retornando após as aulas(colegial).~

r

e - Sextas-feiras:*

1.2 - LINHA^SARAIVA, via Linha Brasil, Monte Al
verne, Linha Araçá, Cerro. Baú, Seival, Pinheiral até a cidade, com
saída as 6 horas e 30 minutos, retornando as 11 horas è 30 minutos.

2.2 _ LINHA CHAVES, via Linha Saraiva, Linha Brasil,
Monte Alverne. Linha Araçá, Cerro Baú. Seival, Pinheiral até a ci
dade, com saída as 11 horas, retornando as 15 horas e 45 minutos.

3.2 - LINHA ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite,
Linha Saraiva, Linha^Brasil/ Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú,
Seival, Pinheiral até a cidade, com saída as 11 horas, retornando
as 17 horas.

4.2 _ LINHA CHAVES, via Linha Botão, Pinheiro Ma
chado. Vitorino Monteiro, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú,
4.5 Linha Nova, Linha Nova,

5.2 - De SÃO MARTINHO, via Linha Antão, Linha No
va, Linha Santa Cruz até a cidade, com saída as 12 horas e 15 minutos,
retornando as 16 horas e 20 minutos.

6.2 - DE PAREDÃO(TheobaIdo Maas), via São Martinho,
General Osório, Júlio de Castilhos até Monte Alverne, com saida as
11 horas, retornando as 18 horas(colegial).

7.2 - de PAREDÃO(Gentil Grasel), via Paredão São
Pedro e Linha Inverno até Sinimbu, com saída as 11 horas, retornan
do as 17 horas.

8-2 _ DE LINHA SARAIVA, via linha Brasil, Monte
Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú, Seival, Pinheiral até a cidade,
com saída as 17 horas e 15 minutos, retornando após as aulas(cole-
gial).

f — Aos sábados

1-2 - De Linha Chaves, via Linha Saraiva, Linha Bra
sil, Monte Alverne. Linha Araçá, Cerro Baú. Seival Pioheiral atá a
cidade, com saída as 7 horas, retornando as 11 horas e 15 minutos.

2.2 - De ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite. Li
nha Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá, Corro Baú,
Seival, Pinheiral, até a cidade, com saída as 5 horas e 30 minut-
tos, retornando as 14 horas.
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3.2 - DE LINHA CHAVES, via Linha Botão. Pinheiro
Machado, Vitorino Monteiro. Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro Baú
4.5 Linha Nova, Linha Nova, Pinheiral até a cidade, com saida as
6 horas e retornando as 13 horas e 30 minutos.

v

^4.2 -^DE PAREDÃO(Gentil Grasel), via São Marti-
nho, General Osório, Júlio de Castilhos, até Monte Alverne, com
saída as 6 horas, retornando as 11 horas e 30 minutos.

g - Aos Domingos:

1.2 - DE LINHA CHAVES, via Linha Saraiva, Linha
Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá/ Cerro Baú, Seival, Pinheiral,
até a cidade, com saída as 17 horas, retornando as 19 horas.

2.2 _ DE ARROIO DO TIGRE, via Arroio do Leite.
Linha Saraiva, Linha Brasil, Monte Alverne, Linha Araçá, Cerro
Baú, 4.5 Linha Nova, Linha Nova, Pinheiral até a cidade, com saí
da as 16 horas e trinta minutos, retornando as 18 horas e 30 mi
nutos.

3.2 - DE SÃO MARTINHO, via Linha Antão, Linha No
va, Linha Santa Cruz, até a cidade, com saída as 16 horas e 30 minu
tos, retornando as 18 horas*.

Artigo 2.2 _ a concessionária AUTO VIAÇÃO MONTE
ALVERNE LTDA., fica obrigada a observância das diposiçoes conti
das na lei n.2 1.557, de 25 de julho de 1975 e legislação comple
mentar pertinente.

Artigo 3.2 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 1980

rno João Frantz

Prefeito

Reyistre^e^DuHique-se
e cumpra-se. /^sf Jjj ^.m

Guloc^Seffrin
ecretário Munírcípal da Administração

f '
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».?y., ae 17 de novembro de 1980.

A£re crédito suplementar, reduz dota-
çao orçamentaria, e da outras provi
dencias.

-HbuiçSe8 que° z*i^:zcriz ^i:tcruz do sul- - - «a*
n-idade com o |t„ |, artigo 5° 1 ? Lo'f em V'9°r' e de c°"for-
de .979 .artigo 7... da Lei ^ ,%£ li*d'™' d* 3° de —..Aron. 1.755, de 30 de novembro de 1979,

ÜIÇR E TAi

tante de Cr535oío*oó,900(trelentos foi nVV^Í*0 «*•»«'«'*«., no mon
forco da seguinte dotação orçamentara ra" C'U2ei-*)< P". --
unidade Orçamentaria - 0901 r-.u«0201 - Gab.nete do Prefeito e órgãos subordi-

3.1.3.2. - Outros serviços . encargos 0,277.500,00

OoOl Gab.nete do Secretario e órgãos Subor-
0601.08000000.000 - EducacSo . Cu?í°'
0601.08470000.000 - A«=Hf * Cu,*"pa0601.08474270 000 *?s,stencía a "ucandos
060í.08j74272:SS I PartLT9a~° 3""í"'̂ 0

CscoUr' ^ ^ ^^ Nacio"al - Alimentação
3''"3'2-' souiar::.r::::?:s eencar9os ^^.oo

Cré350.000,00

artigo |.» . r££H n^sêg^ntelotac-r01"*80 *" C^dUo °berto P*'"Órgão - 1000 - Secretaria • d?ta?ao orçamentar ia;
Unidade Orçamentaria*00 '^ Gabínet dTPa~a,h° **" f°CÍa'Gab.nete do Secretario e órgãos Subor-
<00,.,0000000.000-Hab,tac-oeÍürba°n8ismo



Fls. 02.

IOOI.IO57OOO0.OOO - Habitação

.00I.,0573.6,.068 - Construção de Horadifl8 _ ^^ ^ ^
4.....0. . *...,..,.,;„ at3so.ooo.oo

$350.000,CO

consta do Orça!eÍlo°p,úr ianu«. ^e '̂Ustadf W ^nor omontante quei ,. «yamt.nxo riurianual de Inve«?t I m#»n+««, ioQn/Co

lat.va ao exercício de 1980, como segu". ' ' ' "* "^ re"

• \ ~ - nados —

U Construção de moradia, para indigentes e/ou servidores
Soma CrS350.OOQ.00

Cr4350.O0O#fOO
Artigo 4.« - Revogam.se as disposições em contraio.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 1980.

istre-se, publique-se
e cumpra-se

Secreta
effr

nicipal d/^dministraçSo


